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INDICAÇÃO
 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a inclusão
no Programa Estrada Boa Rural, da pavimentação no trecho
que liga o bairro Gaspar Grande com a Rua Irapuru e a Rua da
Glória, localizadas no município de Blumenau. 

 
O Deputado que subscreve, com amparo nos arts. 205 e 207

do Regimento Interno, e considerando:
 

- A antiga manifestação da comunidade local para a
pavimentação do referido trecho, que constitui demanda
histórica, essencial para garantir melhores condições de
mobilidade, segurança e acesso aos moradores da região;
 
- que a ausência de pavimentação compromete as condições de
trafegabilidade, especialmente em períodos de chuva,
ocasionando lama, buracos e dificuldades de acesso; 

 
 

REQUER que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, a ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
indicação:

 
A  Assembleia   Legislativa  do  Estado  de  Santa  Catarina

encaminha proposição do Deputado Estadual NAPOLEÃO BERNARDES, que sugere
ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura
e Mobilidade, a inclusão no Programa Estrada Boa Rural, da pavimentação no trecho
que liga o bairro Gaspar Grande à Rua Irapuru e à Rua da Glória, localizadas no
Município de Blumenau. Atenciosamente, Julio Garcia- Presidente.

 
 
Sala de Sessões,
 
 
Deputado Estadual,
Napoleão Bernardes.
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